
Comissão Organizadora para o Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
da Cultura da Erva-Mate (CODACEM) 

Cruz Machado - PR 

ooúdóL. 

Oficio N° 0912015 
Ao Sr.: Elton Rick Hollen 
Secretário Municipal de Administração 

Cruz Machado 30 de setembro de 2015 

A comissão organizadora da 52  festa da erva-mate e 63 0  aniversario do 
município nomeada através da portaria N° 13912015, vem através deste 
solicitar a este setor a realização de processo para a contratação de uma 
empresa de assessoria para assessorar a comissão na realização da 5a  festa 
da erva-mate e 631  aniversário de Cruz Machado,nos dias 28 e 29 de 
novembro de 2015,com as seguintes atribuições: 

Organizar espaços para festas como, tendas para alimentação, exposições, 
vendas, palco para shows, sonorização, iluminação, camarim, banheiros 
químicos, lixeiras, cancelas, limpeza, seguranças, iluminação da praça, tenda 
para autoridades, ponto de informações, divulgação dos espaços para 
exposições e vendas, organização dos shows, material gráfico dentre outros. 

Atribuições da Prefeitura: 

Pagar valores conforme o contrato. 
Acompanhar os serviços prestados durante a realização do evento. 

Destinar 6(seis) espaços de 5x5 sendo 3(três) na área coberta e 3 (três) área 
sem coberturadestinados autoridades, informações e outros. 

Representante da Comissão 	
pflElE1TtJItA MUMCI VIL 
PItOTO €011) N 

CUIJZ M4CIIi 



- 	 Orçamento: N° 39f201.O0 002 
À COMISSÃO ORGANIZADORÁ DA FEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

EVENTO: 58  FESTA DA ERVA MATE 

DATA DO EVENTO 28 E 29 DE NOVEMBRO DE 2015 

ORÇAMENTO DE ASSESSORIA 

Serviço ce.assess9riniento completo para organização do evento, bem como 

acompanhamento de montagem e organização dos stands, tendas para alimentação, 

espaços externos e ihiérhds j*ratpcísições; vendas, organização de palcos para 

shows, sonorização, iluminação, camarim, banheiros químicos, lixeiras, cancelas e 

acessos de entrada e saída, limpeza geral do ambiente da feira, seguranças, iluminação 

dó parque, tenda para autoridades, ponto de informações, divulgação dos espaços para 

exposições e vendas, organização dos shows, dentre outros 

VALOR. R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

Proposta válida por 30 dias. 

QuilõmboíSC, 05: de outubro da2015.   

í41 
EDERNEI 

LOCA CENTER 
	

2'Aar 

NPJ; 18.030.52310001-46 
	

Centro CEP: 89850400 

L 	QUILOMBO $C 	J 

Av. Cel, Francisco Bertaso, n° 600, 2 0  Andar, centro, Quilombo/Sc, CEP: 89850-000 



A Empresa Grupo Sar&mdeio do Rio Grande, localizada na rua Rui 	000003 
Barbosa, 194 Centro, município de Marcelino Ramos/RS, inscrita no CNPJ sob n 

91.180.886/0001-70,aqui representada neste ato pelo seu proprietário Sr. Airton José 

Dutra Ribeiro, inscri o no CPF sob n 9  326.421.640-04 e cédula de identidade sob n2  

7033731626 SSP/RS, vem em atendimento a solicitação enviar a nossa proposta de 

orçamento para: 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado /PR 

Evento 53  Festa da Erva Mate e 63 Aniversario do Município 

Datas 28 e 29 de novembro de 2015 

Local Praça Papa Pio XII 

- ACESSORIA COMPLETA PARA O EVENTO ACIMA CITADO: 

Atribuições: Planejamento, comercialização e organização. 

Tendas para alimentação, tenda para autoridades, divulgação dos espaços para 

exposições e vendas, um ponto central no evento para (informações e adm, durante os 
02 (dois) dias), espaço para exposições, palco para shows, organizações dos mesmo, 

sonorização e iluminação (palco), iluminação da praça, camarim, banheiros químicos, 

segurança, lixeiras, limpeza da praça (durante e pós evento). 

Assessoria para todast  essas atribuições, 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais), na assinatura do contrato. 

Marcelino Ramos, 01 de outubro de 2015 

Atenciosamente, 



000004 

PROPOSTA 

 

ACESSORIA PARA A Si FESTA DA ERVA MATE E 63 2  ANIVERSARIO DE CRUZ MACHADO PR: 

. Realizar-se nos dias 2,e 29 de novembro de 2015, praça municipal. 

ATRIBUIÇÕES DA EMPESA: 

Organizar espaço para a festa como: tendas para alimentação, exposições, vendas, palco para 

shows, sonorização, iluminação, camarim, banheiros químicos, lixeiras, limpeza, seguranças, 

iluminação do parque, tenta para autoridades, ponto de informação, divulgação dos espaços, 

(exposições e vendas) organização dos shows. 

Proposta de valores para essa assessoria, R$12.000,00 (Doze mil reais). 

Sendo que, 70% do valor pago na assinatura do contrato, e outros 30% na da montagem da 

estrutura. 

Se mais, 

RS, 30 de setembro de 2015 

Baratto 

CNPJ: 68.735.84410001-14 

Rua Darci Brancher, 277— Centro CEP 99820-000 viadutos /RS Fone (054) 9905-0722e/ou 9107-1515 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 1 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

CARTA CONVITE no. 00212015 
PROCESSO no. 237/2015 	 000005 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à 
Av. Vitória, 17711 0  andar, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CARTA 
CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação 
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de assessoria na 
organização, definições de materiais e serviços, acompanhamento de 
todas as atividades logísticas e operacionais para realização do evento 
da 5a  Festa da Erva Mate e 63 0  Aniversário do Município de Cruz 
Machado, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que 
acompanha o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto 
Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, 
observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e 
demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de outubro de 
2015, às 09:30h (nove e trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, 
quando os Interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Documentos de Habilitação e n° 02 - Propostas de Preços ao Presidente da 
CLP. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em 
meio magnético, mediante entrega de um CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 09:30 ás 17:00 horas. A CPI- não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas 
contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 06 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 

Licitação 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 112 

PREFEITURA rJIUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO 	
000006  

Excelentíssimo(a) 	Presidente da comissão de licitações 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de pessoas jurldicas 
para prestação de serviços de assessoria na organização, definições de materiais e serviços, acompanhamento de todas 
as atividades logísticas e operacionais para realização do evento da 50  Festa da Erva Mate e 63 0  Aniversário do Município 
de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n°: 
Forma de Julgamento: 

'ma Pgto. / Reajuste: 
'Prezo EntregalExec.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

25712015 

MENOR PREÇO GLOBAL 

15 DIAS 
PRAÇA PIO XII - 

60 DIAS 

Modalidade: Convite pi Compras e Serviços 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO Ul 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE 
	

MACHADO 

Despesa 1 	Código da Dotação 	 1 	Descrição da Dotação 	 1 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 1 
322 	06.02.2.032.3.3.90.36.00.00.00.00 	PROMOÇÕES CULTURAIS 	 3.3.90.36.06.00.00.00 	10.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total previsto: 	 10.000,00 1 

ITENS: 

Item 	Quantidad 1 Unid. j Descrição 	 1 Preço Unit. Máximcl 	Total Previsto 

1,000 	UN SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM REALIZAÇAÕ DE EVENTOS: 	 10.000,0000 	10.000,00 
1. Auxiliar a Comissão Organizadora em todos os aspectos técnicos relacionado ao 
evento, bem como termos de referências; 
2. Colaboração com ideias, sugestões e vivências no ato de planejamento dos 
eventos; 
3. Identificação de público-alvo e 
sugestão de parceiros estratégicos para o evento promovido, com o objetivo de 
consolidar propostas de patrocínio, apoios, colaborações, etc; 
4. Participação em reuniões de briefing, campanha, montagem das artes para 
cartazes e folders sobre o evento a ser realizado; 
S. Assessoria em todas as 

Cruz Machado, 6 de Outubro de 2015. 

O rd e n a ri or 

0611012015 15:03:45 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

- 	 - 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	
000007 

 

Item 	Quantidad Unid. Descrição 	 Preço Unit. Máxim4 	Total Previsto 

etapas dos eventos, com profissionais especializados; 
6. Identificação e contratação de profissionais para prestação de serviços 
organizacionais na datado evento, juntamente com a montagem de estrutura para 
apoio das atividades logísticas e operacionais durante a realização do evento; 
7. 
Divulgação dos espaços para exposições e vendas; 
8. Elaboração de artes de convites, distribuição de convites, serviços de postagens, 
confirmações de presenças; 
9. Auxilio na Montagem do Mapa/Croqui de localização das tendas de alimentação, 
exposições e vendas em geral; 
10. Fornecer os 
descritivos técnicos para as estruturas de tendas, palcos, aparelhamento de 
sonorização, iluminação, camarim, banheiros químicos; 
11. Montagem de tenda para ponto de informações durante o evento; 
12. Coordenar as execuções dos serviços de segurança e limpeza do local do evento; 
13. Auxiliara 
previsão de lixeiras, cancelas e material de prevenção a incêndios; 
14. Organização dos horários e preparativos dos shows 
15. Monitoramento e medição dos resultados e elaboração de relatórios, dos serviços 
prestados e de outros itens; 
16. Elaboração de relatórios, resultantes dos eventos 
realizados; (18.01-1999) 

Total Geral ---- 	10,000,0000 	10.000,00 

Cruz Machado, 6 de Outubro de 2015. 

Ordenador da 

0611012015 15:03:45 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ; 	76.339.688/0001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E,P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZACAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO 
000008 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Rolien, no uso das atribuições que lhe Confere a 
legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 5.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	25712015 

B - Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: 15 DIAS 
F - Local de Entrega: PRAÇA PIO XII 
G - Urgência: 
d - Vigência: 60 DIAS 

- Objeto da Licitação: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de assessoria na organização, definições de materiais e serviços, 
acompanhamento de todas as atividades logísticas e operacionais para realização do evento da 5' Festa da Erva Mate 
e 630  Aniversário do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

J - Observações: 

1< - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

I21 
IDesoesa 1 	Códioo da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 1 Comei, do Elemento 1 Valor Previsto 1 

322 	06.02.2.032.3.3.90.36.00.00.00.00 PROMOÇÕES CULTURAIS 	 3.3.90.36.06.00.00.00 	10.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 10.000,00 1 

Cruz Machado, O de Outubro de 2015. 

4t 

PREFEITO 

0611012015 15:03:57 



CARTA CONVITE n°. 00212015 
PROCESSO n0 . 23712015 	

- 000009 
ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

• 	 CNPJ 76.339.68810001-09 
• Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

CARTA CONVITE no. 002/2015 
PROCESSO n°. 23712015 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 17711 0  andar, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE CARTA CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de assessoria na organização, definições de materiais e 
serviços, acompanhamento de todas as atividades logísticas e operacionais para realização do evento da & 
.esta da Erva Mate e 63 0  Aniversário do Município de Cruz Machado, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações 
aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de outubro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Documentos 
de Habilitação e n°02 - Propostas de Preços ao Presidente da CLP. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:30 às 17:00 horas. A CPL não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 06 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167 — Centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



CARTA CONVITE no. 00212015 
PROCESSO n°. 23112015 	 000010 

1 - DO PREÂMBULO: 

1.1. 	O Município de Cruz Machado, Setor de Compras e Licitações, através do Presidente e respectiva equipe de 
apoio, designados pela Portaria n 100612015, publicada no Diário Oficial do Município, de 0910112015, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Luis Szaykowski, nos termos do Decreto Municipal 
n°1170/2007, datado de 25.10.2007 e de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, 
Decreto Municipal 105012007 de 23 de janeiro de 2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
suas alterações, Lei Complementar 123106 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no 
dia 15110/2015, às 09:30 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Avenida Vitória n 0 167, na modalidade 

CONVITE, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus 
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

1.2. 	Os Documentos exigidos na presente licitação deverão ser distribuídos OBRIGATORIAMENTE em 02 (dois) 
'ENVELOPES DISTINTOS, da seguinte forma: 

1.2.1. ENVELOPE N°01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO; 
1.2.2. ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇO; 

1.3. Os envelopes deverão ser entregues separados, lacrados, até ás 09:30 horas do dia 1511012015, no endereço 
acima, ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na data 
marcada para realização desta licitação, com identificação externa do seu conteúdo, da seguinte forma: 
1.3.1. Nome (Razão Social) da Licitante; 
1.3.2. Modalidade e Número da Licitação; 
1.3.3. Tipo do Envelope (se Credenciamento, Proposta ou Documentação para Habilitação); 

1.3. 	O (A) Presidente (a) Oficial desse certame é o (a) senhor (a) ELTON RICK HOLLEN, auxiliado (a) por 
DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES, integrantes da Equipe de Apoio, conforme 
designados pelas Portarias n°006/2015. 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem por finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de pessoas jurídicas 
Para prestação de serviços de assessoria na organização, definições de materiais e serviços, 
companhamento de todas as atividades logísticas e operacionais para realização do evento da 5a  Festa da 

—Erva Mate e 63° Aniversário do Município de Cruz Machado, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo 1 que acompanha o Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

3.1. 	Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas interessadas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital, que poderá ser adquirido impresso no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cruz Machá do, situado à Avenida Vitória, n° 167, Centro, no horário compreendido entre 08h30 e 
17h30, em dias úteis, mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel A4, para cobrir despesas de reprodução 
gráfica, ou por meio de gravação em midia magnética (CD/ Pen Drive), caso em que a licitante estará isenta da 
cobrança referida. Os interessados poderão obter o edital, ainda, por download através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado (www.pmcm.pr.gov.br ), Iink "Edital e Licitações", ou através do fax (42) 3554-1222. 

3.2. 	Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas 
nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666193. 

3.3. 	A participação neste certame implica em aceitação, bem como importa em total e irretratável submissão dos 
proponentes às condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório, sujeitando-se o licitante às sanções 
previstas no art. 87 da Lei 8.666193 e suas alterações, combinado com o art. 7 0  da Lei 10,52012002. 

2 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167—Centro -  Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



CARTA CONVITE n° 00212015 
PROCESSO n0. 23712015 

	

000011 
3.4. 	Somente poderá participar do presente certame profissional regularmente estabelecido no País, com 
habilitação para a prestação dos serviços, objeto da presente licitação. 

3.5. 	Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas interessadas, que preencherem as 
condições exigidas no presente edital e seus anexos, no compatível ao pertinente ao objeto da presente Licitação. 

3.6. 	Na presente licitação é vedada a participação de pessoas físicas. 

3.7. 	Será permitido apenas 01 (um) representante legal para cada proponente participante da presente licitação, 
que será o único a intervir em nome da mesma, devendo se apresentar para credenciamento junto ao Presidente, 
no horário determinado, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório em todos os atos pàrtinentes inclusive para a negociação admitida para o preço final. 

3.8. 	A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de 
recorrer dos atos do Presidente, bem como da participação em qualquer outro ato ocorrido na sessão pública de 
CONVITE. 

3.9. 	Somente poderão participar deste convite pessoas jurídicas, alem dos convidados, as que 
manifestarem o seu interesse e tiverem cadastrados no órgão público com antecedência de até vinte e quatro 
horas em relação à apresentação das propostas, conforme especifica o Art. 22 §3 da Lei de Licitações N°. 
8666/93. 

4. 	DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. 	A licitante ou seu representante legal deverá credenciar-se, no dia, local e horário já previsto no preâmbulo, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, antes da abertura dos envelopes, munido de Carta de Credenciamento, 
conforme modelo Anexo II, documento de identidade oficial e documento credencial, juntamente com: 

a) Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo III) com 
reconhecimento de assinatura por Tabelião de Notas. 

Somente serão aceitos os CREDENCIAMENTOS dos participantes que assinaram o RECIBO DE ENTREGA 
DE CONVITE LICITATORIO, no ato do convite, entendendo-se como Convidados. 

4.3. 	Os documentos reltivos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao (à) Presidente (a), ficando 
sujeitos à desclassificação. 

4.4. 	Ficam as licitantes cientes de que somente participarão da fase de HABILITAÇÃO àquelas que se 
encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. 

4.5. 	Todos os documentos referentes ao credenciamento e Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
Habilitatórios, deverão ser apresentados fora dos envelopes 01, 02. 

S. DO REPRESENTANTE LEGAL 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Especial de Licitação por apenas uma pessoa, 
admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de 
procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento. 

te  

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



Prefeitura 

CARTA CONVITE no . 00212015 
PROCESSO n°. 23712015 

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão Especial de Licitação será realizada no ato da entrega do 
envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 1.3 deste Edital, ocasião em que o 
representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade e dos 
documentos mencionados nos subitern 5.3 e 5.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da 
sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão Especial 
de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim 
de comprovar a sua qualidade de representante legal. 

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá entregar à 
Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do documento de 
credenciamento, redigido ri ; a forma do Anexo VII deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgado 
pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, 
inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, 
onstando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 

"identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes n° 01 - 
HABILITAÇÃO e n° 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte 
externa: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
CARTA CONVITE N°. xxlxxxx 
DATA E HORA: 1511012015- 09h30min 
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
CNPJ DA LICITANTE 
ENVELOPE n°. 01 - HABILITAÇÃO 

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
'COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CARTA CONVITE N°. xxlxxxx 
DATA E HORA: 1511012015- 09h30min 
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
CNPJ DA LICITANTE 
ENVELOPE no. 02— PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes no 01 e n° 02 os documentos especificados, respectivamente, nos subitens 
6.2 e 6.3. 
6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em ato público pela Comissão Especial de 
Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

6.2. DO ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.2.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
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6.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades - 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou; 
6.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
ou; 
6.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

6.2.2 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.2.2.1 - Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao - 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.2.2 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, - 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 

- DA QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

6.2.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
6.2.3.1.1 - No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade 
empresária em geral) deverão apresentar o balanço por cópia do Livro Diário ou Livro Balancetes Diários e Balanços 
da empresa, devidamente registrados pelo órgão competente, com os Termos de Abertura e de Encerramento e 
assinado pelo responsável:  pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou 
técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional. 
6.2.3.1.2 - Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado. 
6.2.3.1.3 - Asj/1icoem resas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 
SIMPLES, deverão apresentar Balanço a rlmonla re erente ao último exercício social exigível, assinado por 
Conop_Iécnjço _em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome com1fõé7êgTtio 
profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 
6.2.3.1.4 - As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 
apresentar o Balanço de Abertura. 
6.2.3.1.5 - As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao IND 

NRC 107108, arquivo DIGITAL, apresentar cópia do recibo de entrega de livro digital junto a Secretaria da Receita 
.4deral do Brasil. 

Observação: O balanço patrimonial deverá estar devidamente assinado pelo representante legal da empresa e por 
profissional de contabilidade legalmente habilitado, cfe disposto no artigo 10, IV do Código Comercial Brasileiro e 
Normas do Conselho Federal de Contabilidade. 

6.2.3.2 - Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial (deverá constar 
obrigatoriamente as palavras falência e concordata) expedida no local da sede do licitante, no caso de não 
constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa dias da . 
data de abertura dos envelopes. 

6.24. - DA REGULARIDADE FISCAL 

6.2.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
6.2.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.4.3 - Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 
através de certidões expedidas Pelos Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na 
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própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
6.2.4.4 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 
6.2.4.5 - Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, através da 
apresentação da CND - Certidão Negativa de débito, dentro de seu período de validade. 
6.2.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1 0  de maio de 1943. (exigência constante no inciso V do artigo 29 da Lei Federal 8.666193 e alterações 
anteriores). 

OBS. O item "6.2.4.5" poderá ser substituído pela CND Federal se o mesmo identificar em seu conteúdo 'Esta 
certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB 
e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei n2  8.212, dS24 de julho de 1991 

"t2.5 - DECLARAÇÕES 

6.2.5.1 - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direito, devendo o 
subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no 
Anexo IV deste Edital. 
6.2.5.2 - Declaração da licitnte, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal, 
Lei n° 9.854199 e no Decreto n° 4.35812002, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze anos) - Anexo V. 
6.2.5.3 - A empresa deverá apresentar declaração afirmando que tem conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante no anexo VI. 
6.2.5.4 - Declaração da licitante quanto ao conhecimento e atendimento ao edital e responsabilidades do licitante, 
conforme modelo constante no anexo VII. 

6.3. DO ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1 - O Envelope n° 02 deverá conter a proposta de preços em 01 (uma) via, em português, com os seguintes 
elementos: 
Ç  3.1.1 - Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF. 

3.1.2 - Número do Convite. 
6.3.2 - Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo que integra o presente 
edital. 
6.3.3 - Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 
6.3.4 - Serão desclassificadas as proposta que: 
a) Não atenderem às exigências deste Edital; 
b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas cujos 
valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores: 
É. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução do serviço. 
II. Valor orçado para execução do serviço. 
6.3.5 - A validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega do 
envelope "Proposta de Preços". 
6,3.6 - Data, assinatura e identificação do representante legal. 
6.3.7 - A proposta, deverá estar acompanhada de todos os preços unitários, conforme modelos constantes na 
relação de materiais. 
6.3.8 - Deverá acompanhar a proposta o Cronograma físico financeiro do serviço. 
6.3.9 - Será vencedora a proposta que apresentar o Menor Preço Global. 
6.3.10 - Para fins de retenção do INSS, discriminar os preços de mão de obra e de material de sua proposta. 
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7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
	

000015 
7.1 - Abertura dos envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 
comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Especial de Licitação iniciará os 
trabalhos, examinando os envelopes "Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão 
rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do 
envelope n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
7.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 
designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento 
de todos participantes. 
7.1.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

'.brigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 
7.1.5 - Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 
licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa, junto à Comissão Especial de Licitação, os 
quais serão devolvidos mediante recibo. 

7.2 - Abertura dos envelope4 n°02— PROPOSTA DE PREÇOS 
7.2.1 - Os envelopes n° 02— PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas serão abertos em momento 
subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
- pela Comissão Especial de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição 
de recursos de que trata o artigo 109, inciso 1, alínea "a", da Lei n°8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova 
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às proponentes por meio de 
publicação na Imprensa Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
7.2.2 - As propostas contidas nos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - serão examinadas e rubricadas 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, 
procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 
7.2.3 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 
"1.4 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 

,4ublicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão Especial de Licitação. 

7.3 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 
"Envelope n° 01 - Documentação de Habilitação", atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado o 
critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma única 
empresa. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2 0  do art. 30  da Lei 8.666193 e 
modificada pela Lei 8.883194, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das 
propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

7 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



CARTA CONVITE no. 00212015 
pRocEsso n°. 23712015 

8.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidêneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis. 

8.4 - Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 	 000016 
a) não atenderem às exigências do Edital; 
b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
e) utilizarem preços manifestamente inexequíveis. 

8.5 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a obra, conforme item 
6.3.4. 

8.6 - Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por 
'iocumentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
;odutividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao 
disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666193. 

8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de forma ou 
inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma 
indicada: 
a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo discordância entre os 
preços em algarismos e porextenso, prevalecerá o valor por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido devidamente, mantendo-
se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
e) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se como 
referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer natureza 
nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 

8.8- O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 8.7. o 
valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será 
rejeitada. 

- Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros 
cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas será divulgado no diário oficial dos Municípios no site 
www.pmcm.pr.gov.br  

9. DOS RECURSOS 

9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei 
n° 8.666193, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, 
subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE LEGAL - 
deste Edital. 

9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura do Município de Cruz Machado - PR, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



CARTA CONVITE no . 00212015 
PROCESSO n°. 23712015 

9.3 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de protocolo desta Prefeitura, sito a Av. Vitória, 167 - Centro, 
Cruz Machado - PR, no horário das OBhOOmin às 11h30min e das 13h30min às 15h30min horas, não sendo aceitos 
recursos interpostos fora do prazo. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
	 000017 

10.1 Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Comissão Organizadora da Festa da Erva 
Mate, devidamente designados para este fim pela portaria no 13912015, com autoridade para exercer em nome da 
Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

10.2 - A Fiscalização podedá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, 
serviços e materiais julgadds deficientes ou não-conformes com as especificações definidas em projeto (item deste 
Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, 
sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

0.3 - A licitante vencedora só poderá iniciar os trabalhos após assinatura do respectivo Contrato, conforme minuta 
apresentada no Anexo II deste Edital. 

10.4 - Compete à fiscalização do serviçopela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições 

10.4.1 - Verificar a conformidade da execução dos serviços; 
10.4.2 - Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
10.4.3 - Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas à licitante vencedora. 

10.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada a cada etapa dos trabalhos concluída, sendo que ao final de 
cada etapa deverá ser efetivada a conferencia dos trabalhos, emitido ata ou relatório por parte da fiscalização que 
será encaminhada junto com a nota fiscal para pagamento. 

1.2 - Não será efetuado ualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de 
...-dbrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da Prefeitura 
para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

11.5 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
11.6.1 - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não se admitindo 
em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 
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11.6.2 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 
legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos 
aos encargos previdenciários. 	
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11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será dev'fda 
e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas para execução exigidas na licitação. 

12.2 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Anexo 1, como também, de 
.cordo com o Cronograma Físico-Financeiro constantes no presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida 

tdentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às multas estabelecidas no Edital; 

12.3 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação 
destes pela fiscalização da Prefeitura, tudo, de acordo com o previsto no Anexo 1; 

12.4- Obedecer sempre às recomendações das normas técnicas vigentes, pois caberá à licitante Vencedora, em 
qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 

12.5 - Corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam 
às especificações constantes no Anexo 1; 

12.6 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório; 

12.7 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora 
para outras entidades, técnicos ou quaisquer outros; 

12.7.1 - Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à 
"esma o direito de ação de regresso perante a empresa contradi para ressarcimento do dano causado. 

- A licitante vencedora deverá saldar, nas datas e prazos contratados, os compromissos onerosos que realizar 
junto a empresas subcontratadas, para evitar que estas, venham a se manifestar, verbalmente, diretamente ou 
judicialmente contra a licitante contratada e a Prefeitura. 

12.8 - Fornecer e mão-de-obra especializada; 

12.09- Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação 
do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

12.11 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 

12.12 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-los; 

12.13 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostes, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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12.14 - Todo o pessoal contratado para a execução do serviço , objeto deste contrato, deverá ser registrado em 
carteira pelo regime CLT, em nome da Contratada. 
12.14.1 — Caso a licitante vencedora necessite subcontratar parte dos serviços, os empregados desta terceirizada 
deverão atender a todas as condições de trabalho, como se fosem eus empregados, tais como, uso de 
equipamentos de proteção individual e regime de registro pela CLT em nome da terceirizada 

12.13 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, 
bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução dos serviços 
decorrentes desta licitação; 
12.13.1 - Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação do pessoal, 
impostos e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por • ei, à rante a execução dos serviços; 
12.13.2 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comporta:nento «te seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto; 

2.14 - A licitante vencedora deverá assinar o contrato dentro dos prazos estipulados neste Edital; 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

13.1.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos 
do art. 67 da Lei n.° 8.666193. 

13.1.3 - Notificar por escrito â licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços e pagamentos nas condições e preços Pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

13.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solir'ado, desde n'e atendidas as obrigações 
'fltratuais. 

13.1.7 — Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais perH?n c ins, ao recebimento definitivo do serviço, 
mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização c ' 	a pea Pruleitura, nos termos da lei 
8. 666193 em seu artigo 73, inciso 1. 

13.1.8 - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante dn Anr»n 1 dte Edital 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante tnncc'Hnra  ensejnrú a aplicação das seguintes 
penalidades: 
1 - Advertência, por escrito; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraco Pública. 
14.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) nnr 	e traso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada a 	;ro a partir do décimo dia de atraso até 
o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidaje à: nulta ou rescisão contratual, aplicando- 
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19.1 - Homologada a licitação pela autoridade Competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do certame 
será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a Contar da data do recebimento da 
convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei n °  
8.666/93. 

19.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei n °  8.666193, se a licitante vencedora recusar-Se a 
assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto 
no art. 81 da Lei n° 8.666193. 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1 - O prazo de vigência do Contrato decorrente desta Licitação será até 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada por igual prazo desde que devidamente justificada. 

21. DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS 

21.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital: 

21.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a data 
da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

21.3 - È facultada à Coffiissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

21.4 - O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no site www.pmcm.pr.gov.br  

21.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo 
licitatório. 

21.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
- apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação. 

21.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias 
corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

21.11 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública da licitação. 

21.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

13 

Departamento de Compras e Licitações 
•A'. Vitória, 167- Centro - Cruz Machado - Pr- Cep: 84620-000-Tel.: (42) 3554-1222 



CARTA CONVITE n°. 00212015 
PROCESSO n°. 23712015 

	

000021 
21.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste 
certame. 

21.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente por 
mensagem eletrônica para o e-mail licitacao@pmcm.pr.gov.br , ou protocolado no Protocolo desta Prefeitura, sito a 
Av. Vitória, 167— Centro, CEP 84.620-000, Cruz Machado - PR. 

21.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

21.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

21.17 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1 0  do Art. 41, da Lei n°8666/93. 

' 22. DO FORO 

22.1 - Fica eleito o Foro de União da Vitória - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das 
obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23. RELAÇÃO DE ANEXOS 

ANEXO 1 - COMPONENTES DO PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA DE OBRAS, RELAÇÃO 
DE MATERIAS E PROJETO 
ANEXO lI - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS I-IABILITATÓRIOS 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 
ANEXO VIII- MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

Cruz Machado, em 06 de Outubro de 2015. 

Antonio Luiz Szaykoski 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de assessoria na organização, definições de materiais e 
serviços, acompanhamento de todas as atividades logísticas e operacionais para realização do evento da & 
Festa da Erva Mate e 63° Aniversário do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo l deste edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Faz-se necessária tal Contratação em virtude de assessoramento a Comissão Organizadora da 5 0  Festa da Erva 

Mate em todos assuntos inerentes a realização do Evento. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

4.1. Descrição e detalhamento dos itens. 

Item Descriçáo do Material 

1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM REALIZAÇAÓ DE 
EVENTOS 

S. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

tin.Med. Qtde do Itern Preço Unit. Máximo Preço Total 

UN 1,000 10.000,0000 10.000,00 

10.000,00 

TOTAL 	 10.000,00 

5.1. A empresa deverá estar capacitada a prestar os serviços; 

5.2. Planejamento estratégico de eventos, organização, coordenação, execução e avaliação do evento realizado, 
compreendendo as segpintes atividades: 

1. Auxiliar a Comissão Organizadora em todos os aspectos técnicos relacionado ao evento, bem como termos de 

referências; 

2. Colaboração com ideias, sugestões e vivências no ato de planejamento dos eventos; 

3. Identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para o evento promovido, com o objetivo de 
consolidar propostas de patrocinio, apoios, colaborações, etc; 

4. Participação em reuniões de briefing, campanha, montagem das artes para cartazes e folders sobre o evento a ser 

realizado; 
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S. Assessoria em todas as etapas dos eventos, com profissionais especializados; 	 0000-93  

6. Identificação e contratação de profissionais para prestação de serviços organizacionais na data do evento, 
juntamente com a montagem de estrutura para apoio das atividades logísticas e operacionais durante a realização do 
evento; 

7. Divulgação dos espaços para exposições e vendas; 

8. Elaboração de artes de convites, distribuição de convites, serviços de postagens, confirmações de presenças; 

9. Auxilio na Montagem do Mapa/Croqui de localização das tendas de alimentação, exposições e vendas em geral; 

10. Fornecer os descritivos técnicos para as estruturas de tendas, palcos, aparelhamento de sonorização, iluminação, 
camarim, banheiros químicos; 

11. Montagem de tenda para ponto de informações durante o evento; 

12. Coordenaras execuções dos serviços de segurança e limpeza do local do evento; 

13. Auxiliar a previsão de lixeiras, cancelas e material de prevenção a incêndios; 

14. Organização dos horários e preparativos dos shows 

15. Monitoramento e medição dos resultados e elaboração de relatórios, dos serviços prestados e de outros itens; 

16. Elaboração de relatórios, resultantes dos eventos realizados; 

6. DO EVENTO E PRAZOS 

6.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar os serviços junto a Comissão Organizadora da 53  Festa da Erva 
Mate e 631  Aniversário do Município de Cruz Machado. 

7. UNIDADE RESPONSAVEL 

7.1. Comissão organizadora da 53  Festa da Erva-Mate, portaria 13912015. 

8.00 RECEBIMENTO 

8.1. O serviço será efetuado por etapas, sendo que para cada etapa vencida a unidade responsável emitira ata ou 
relatório para pagamento do contratado. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem 
a ético-profissional pela sua execução. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Compete à Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, através de comissão definida para: 

a) Exigir fiel cumprimento do contrato pela empresa. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 

c) Verificar e atestar os serviços executados. 
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d) Zelar pela execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas. 	000024 
e) Controlar a qualidade dos serviços, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 

Cruz Machado, 05 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 

Comissão Organizadora da 5 1  Festa da Erva-Mate 

ANEXO li 

17 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - CruzMachado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 



CARTA CONVITE no. 00212015 
PROCESSO n°. 23712015 	 ocO025 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
NOS TERMOS DO ART. 40,  VI DA Lei n° 10.520/02 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) __________, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 
e CPF sob n° __________ a participar do procedimento licitatôrio, sob a modalidade CARTA CONVITE 

N° _/_, instaurado pela __________ 

Na qualidade de representante legal da empresa __________ outorga-se ao acima credenciado 
poderes para formular propostas, fazer lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
especial poder de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

_________ em — de 	de 20_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida) 

ANEXO 111 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS HABILITATÕRIOS 
NOS TERMOS DO ART. 40,  VII DA Lei n° 10.520. 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

O representante legal da Empresa __________, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° _I_, instaurado pela _________, declara para os fins de direitos 
que referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

em — de 	de 20_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida) 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 	 000026 
CARTA CONVITE N° 

O representante legal da Empresa ____________ na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° -1—, instaurado pela __________ declara para os fins de 
direitos que referida empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 

_________ em — de 	 de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

O representante legal da Empresa __________, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° _I_, instaurado pela _, Declara para fins do disposto 

— no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 09.854, de 27 de outubro de 1999, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei n08-666193 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ). 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

________ em_de ________ de 20—  

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇAO 
000027 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade
-

no 1 __________ n°1 	(número/ano), instaurado por esse(a) 	(órgão ou entidade 
licitante), que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

emde 	de 20_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Ao PRESIDENTE da 	(órgão ou entidade licitante) 
CARTA CONVITE N° 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município 
de Cruz Machado, que: 

• assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-
nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

• comprometemo-nos a manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em bom estado de conservação e com 100% de 
aproveitamento. 

• temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n 08078-Código de Defesa do Consumidor, ao 
Edital e Anexos do CARTA CONVITE .... I ........ realizado pelo Município de Cruz Machado Estado do Paraná. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os efeitos legais jurídicos. 

em......de................de. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

ME 
Departamento de Compras e Licitações 
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iIiLIIIPt 
O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO-PR, com sede na Av. Vitória, no 167, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° ----------- 

--------, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, nesta ato representado pelo Prefeito 
ANTONIO LUIS SZAYKOSWKI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa -------------------- 

-- 	-comsedena -----------------------------------------------------------,estadode --------------- - ----------- 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°----------------------------, neste ato representada por seu-------------------------, CICIMF n° ----- 

- - -------------- 	residente 	e 	domiciliado---------------------------------------------------, 	doravante 	denominado 
simplesmente CONTRATADA, firma o presente contrato, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n°. xxxI20115, doravante referido por Processo, em consequência da licitação na modalidade 
CONVITE N° xx12015, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal de CRUZ MACHADO, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei n°5.666/93, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente, as quais 
as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do processo licitatório na modalidade CONVITE, 
realizado na forma presencial, de n° xxxlxxxx, com a proposta do licitante vencedor, realizado nos termos da Lei no 
8.666193 e suas alterações e da Lei 10.52012002, conforme consta do processo administrativo n° xxxI2014. 

" CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de assessoria na organização, 
definições de materiais e serviços, acompanhamento de todas as atividades logísticas e operacionais para 
realização do evento da 53  Festa da Erva Mate e 631  Aniversário do Município de Cruz Machado, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CARTA CONVITE n° xx/2015 e seus anexos e à 
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do Contrato desta Licitação 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES - Para garantir o fiel cumprimento do objeto 
contratado, são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos. 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 
b.1 ) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos 
custos inerentes ao refazer os serviços. 

--,,/ c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
1. Auxiliar a Comissão Organizadora em todos os aspectos técnicos relacionado ao evento, bem como termos de 
referências; 
2. Colaboração com ideias, sugestões e vivências no ato de planejamento dos eventos; 
3. Identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para o evento promovido, com o objetivo de 
consolidar propostas de patrocínio, apoios, colaborações, etc; 
4. Participação em reuniões de briefing, campanha, montagem das artes para cartazes e folders sobre o evento a ser 
realizado; 
S. Assessoria em todas as etapas dos eventos, com profissionais especializados; 
6. Identificação e contratação de profissionais para prestação de serviços organizacionais na data do evento, 
juntamente com a montagem de estrutura para apoio das atividades logísticas e operacionais durante a realização do 
evento; 
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7. Divulgação dos espaços para exposições e vendas; 	 00002 
8. Elaboração de artes de convites, distribuição de convites, serviços de postagens, confirmações de presenças; 
9. Auxilio na Montagem do Mapa/Croqui de localização das tendas de alimentação, exposições e vendas em geral; 
10. Fornecer os descritivos técnicos para as estruturas de tendas, palcos, aparelhamento de sonorização, iluminação, 
camarim, banheiros químicos; 
11. Montagem de tenda para ponto de informações durante o evento; 
12. Coordenar as execuções dos serviços de segurança e limpeza do local do evento; 
13. Auxiliara previsão de lixeiras, cancelas e material de prevenção a incêndios; 
14. Organização dos horários e preparativos dos shows 
15. Monitoramento e medição dos resultados e elaboração de relatórios, dos serviços prestados e de outros itens; 
16. Elaboração de relatórios, resultantes dos eventos realizados; 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO - O local e 
as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA Na Prefeitura 
Municipal e na Praça Papa Pio XII. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O inicio da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 6.666193, 
dispostos no inciso 1 de seu artigo 73: 
A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
8) DEFINITIVAMENTE,' por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666193. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da ABNT. 
PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do 
Anexo 1, do Edital. 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços será paga a ultima parcela. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do serviço por meio de comissão fiscalizadora 
instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade 
competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto á substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer 
alteração feita ao Anexo 1, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro 'Diário de Obras". 
Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto 
pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
SERVIÇO. 
PARÁGRAFO NONO H A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências do serviço . Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Anexo 1. 
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado em 
Anexo 1, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e 
examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmos. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste 
CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Anexo 1 fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas 
regras de boa técnica. 
PARÁGRAFO DECIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 
a) Fazer Cumprir todas as disposições das especificações constantes do Anexo 1 e deste CONTRATO. 
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe á CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 
durante a execução dos serviços , seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO DECIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados 
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo 
ao empregado ou à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DECIMO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter na direção do serviço um profissional habilitado, 
conforme apresentado em fase licitatôria, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além 

-dos demais elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DECIMO OITAVO - A Administração do serviço deverá ser realizada por 01 (um) membro da 
Comissão Organizadora, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 01 (um) encarregado geral em 
período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução 
dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Anexo 1 disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS - O prazo máximo para inicio execução de todos os serviços previstos no 
objeto deste contrato, será de 05 (CINCO) dias consecutivos a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela 
Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS - A CONTRATADA é responsável por todas as providências 
e obrigações referentes à legislação especifica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem 
vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 
°ARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 

,..Jbjeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou provocará CONTRATANTE ou a terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente 
serviços gerais, transporte horizontal e veitical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes. Cabe ainda à Contratada, por todo o 
período de execução dos serviços, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 
PARÁGRAFOS TERCEIROS - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a 
única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os 
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A 
inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato será executado sob o regime de 
execução indireta, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR - Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 00.00000 (XXXXXXXX 
X)O(X)O( XX)000(X), fixo e irreajustável, sendo R$ referente a mão de obra e R$ referente aos materiais. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado à empresa Contratada no 
prazo de até 30 (trinta) dias Corridos, após a apresentação e aceitação da nota fiscal que será emitida após a 
medição da etapa conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de 
habilitação exigida na licitação, cujo resultado será impresso e jntado aos autos do processo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) No:' Is) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cob caça bancária. 
PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), o número de sua conta corrente, o nome do :3e;nco e a respectiva Agência. 
PARÁGRAFO QUINTO — A comissão fiscalizadora da CONT RETANTE somente atestará a execução dos serviços e 
liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Entura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará endente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o p azo para pagarnor 	iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando que uer ônus para a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SETIMO — Os pagamentos são efetuados p' etapas de serviços executados, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária aproa:: Lada neste processo licitatório e aprovada pela 
Comissão Especial, não se admitindo em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 
PARÁGRAFO OITAVO — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do JNSS e FGTS quaí :c aos procedimentos de retenção, recolhimento e 
fiscalização relativos aos encargos previderioiáhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESS IS - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressãc pue se fizerem necessários no objeto do presente 
CONTRATO, dentro dos limites previstos o § lO do Artigo 65 dc á n °  8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Pelos pagamentos devidos em Razão da 
execução do serviço , responderão as segu i , tos dotações: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA - A CO,' TATADA prestará garantia ao contrato em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) co seu valor globri u seja R$ 00.000,00 (XXXXXXX XXXXXXXXXX 

'-'./X)OO(XXXX), que lhe será devolvida mediante solicitação pc: 'scrito, após a completa execução do contrato e 
entregado TERMO DE RECEBIMENTO DEFNITIVO DOSE: ,IO, descontado, se foro caso, o valor das multas 
porventura aplicadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada per uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pábPoa. 
b) Seguro-Garantia. 
e) Fiança Bancária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, qucdo em dinheiro, se etualizada monetariamente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em até 10 (dez) Jias corridos, a» a data de assinatura deste contrato, a contratada 
deverá entregar no Departamento de Lic;•Lçãos da PreíoiLu;. Cruz Machado, o comprovante de que prestou 
garantia, conforme exigido no item 19.1 do edital. A ordem de Serviço só será emitida após a constituição da garantia; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES - 'ela 	inexecução total 	ou parcial das obrigações 
decorrentes da execução do objeto contratado, a CONTRATANE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar 
à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as se,  :fltes sanções, observado o disposto nos §§ 2 0  e 3 0  
do artigo 87 da Lei n °  8.666193. 

- Advertência, por escrito. 
li - Multa. 
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III - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçõ 
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cem a 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (DC. 
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se rec 
de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE pu 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescis/TTo apenas a m, 
aplicação das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada muDa de 20% (vir 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracteri.' 
obrigações contratuais, quando a entrega for i;. farior a 50% (o 

ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estubolocido no P0! 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor corrosporidente a 
principio do contraditório e da ampla defesa, deverá se; dc 
recebimento da notificação, na forma defir(da Dc!2 legislacffto, 
MACHADO-PR, ficando a CONTRATADA obrigada a compras 
recibo do depósito efetuado. 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo dc 13 (dez) dias 
1% (um por cento) de juros de mora por rriús/f:: ;ão, inclusivo 
limitado o pagamento com atraso em até CD (ossenta) di;.;; 
ser cobrado judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTrATADA car 
CONTRATANTE poderá proceder ao desce !tto D multa dc idc 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicado br supedcr 
CONTRATADA responderá pela sua diferenço, :odendo esta 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não tdcr cc Lar inden.si 
ser acionada judicialmente pela responsabi:idc 	civil de;; 
inclusive com a possibilidade de exigir per-os cornos. 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, r;u execuçL a 
contratuais e legais, poderá subcontratar pallo: Da serviçc./:c 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terooN: 3o de a: :vi 
responsabilização dos serviços executados ;:D rnpresa orLo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALFCPY ES - O 
• com as devidas justificativas, de acordo com o casos p 
CONTRATOS, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCI:.L1 - A res 
previsto no Artigo 79 da Lei n° 8.666193, no c o tuber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTiVOS .:ARA  A flES 
enseja a sua rescisão, com as consequêncios o .íatuais 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem mCL: os ora a ro; CD 
n°8.666/93, no que couber. 

000032 
impedimento de contratar com a Administração 

nistração Pública. 
• Lésimos por cento) por dia de atraso na execução 
infração, devida em dobro a partir do décimo dia 
decidir pela continuidade da multa ou rescisão 

-revista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da 

;r cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
a-se quando houver reiterado descumprimento de 

• ata por cento) do contratado ou quando o atraso 
:imeiro. 
multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 

• ado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
%vor da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
;agamento, mediante a apresentação da cópia do 

acolhimento da multa, o débito será acrescido de 
ante ao mês da quitação/consolidação do débito, 
data da notificação, após o que, o débito poderá 

• a de valor suficiente ao abatimento da divida, a 
roporção do crédito. 
tal dos pagamentos eventualmente devidos, a 
brada judicialmente. 

• seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
23 infrações cometidas junto a CONTRATANTE, 

LO NTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 
o, até o limite admitido, em cada caso, pela 
:la CONTRATADA não a exime de sua inteira 
ada. 

:nstrumento de CONTRATO poderá ser alterado, 
a capitulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS 

;resente instrumento ocorrerá de acordo com o 

O - A inexecução total ou parcial do CONTRATO 
avistas na Lei 8.666193. 
:ontrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos da rc:oisão, a CC 	ATADA receberá o pagamento pelos materiais 
utilizados e devidamente medidos pela CO.— O ANTE aL a 	Da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a ras::: 	a C0N:rr. 	E poderá promover o ressarcimento de perdas e 
danos por via administrativa ou ação judicirai. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CACOS 	ISSOS 
	

otrato regula-se pela Lei no 8.666193, pelas suas 
Cláusulas e pelos preceitos de direito púbLc:, • • sando-s 	mente, os princípios da teoria geral de contratos 
e as disposições de direito privado. 
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TA C0NVTE r 

OCESSC 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÃ!. 	- minuta :.a 
examinada e aprovada pela Assessoria Juridic 	sta Pre..H. 

315 

,re instrumento de CONTRATO foi devidamente 
forme determina a legislação em vigo00033 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇ/ - A pu 	sumida deste instrumento no Diário Oficial dos 
Municípios, que é condição indispensável para ja eficár , 	•avidenciada pela Administração até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para orrer no 	Ante dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - Fica o]eV: Foro 
dúvidas oriundas das obrigações previstas mo Conta 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, rrr .1 O pres 
na presença das testemunhas abaixo assiíaW. 

de União da Vitória - PR para dirimir quaisquer 
onúncia expressa de qualquer outro por mais 

nento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

CRUZ MACHADO, - de ______ de 2015. 

CONTRATANTE 	 CC.TADA 

Testemunha l-
CPF.: 
Testemunha 2- 

'41 
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r . D . iario Oficial 
Lei n°136012012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponivel em wwwpmcm.pr.gov.br  
www.camaracruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 	 000034 

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-mail: diarioofldal©pmcm.pr.gov.br  

E ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 	- 

PORTARIA NO 18912015 

DATA: 06 DE OUTUBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, ELYANE MATTOS DE AL-
MEIDA HOLLEN (matr. no 250), portado-
rada Carteira de Trabalho n°23.818/00406-
PR e RG 6.289.192-OPR, admitida em 
01/0311993, exercendo o cargo de Profes-
sor 20 Horas, em conformidade com a Lei 
Complementar n° 001/2006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título de Prêmio, 
período aquisitivo 2006/2011, conforme 
requerimento protocolado sob n° 1863/15, 
no período de 06/1012015 a 03/01/2016. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 06 de outubro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N°. 002f2015 

PROCESSO N°. 23712015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
177/1 0  andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE CARTA CONVITE, com afina-
lidade de selecionar propostas objetivando 
contratação de pessoas jurídicas para pres-
tação de serviços de assessoria na organi-
zação, definições de materiais e serviços, 
acompanhamento de todas as atividades 
logísticas e operacionais para realização do 
evento da 55  Festa da Erva Mate e 63° Ani-
versário do Município de Cruz Machado, 
cujas especificações detalhadas encontram-
-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede- 
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 

ri' 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
15 (quinze) de outubro de 2015, às 09:30h 
(nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes a° 01 - 
Documentos de Habilitação e n° 02 - Pro-
postas de Preços ao Presidente da CLP. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 09:30 às 
17:00 horas. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 06 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
254/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 09812015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Vamaq Indústria e Co-
mércio de Máquinas Industriais Ltda - 
EPP. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a aquisição de materiais elétricos para 
manutenção e conservação do poço artesia- 



Jornal O Comércio 
iIiIIII1Is 

CNPJ N. 75,56625510081.02 RUACSVALDO SOMES DASILVA. 117 PONtO VIlOSIlA - 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°99/2015• DISPENSA N'16/2015 

CONI1ATANTE: PORTO VÍFÕRIA, ESTADO DO PARANA, 
CONTRATADO: SERVIÇO RACIONAL DEAPREND.COM . SENAC. 
OBJETO: Pelo foto da secretaria de saúde prorrr000rro mês de outubro coreperhoo e ações de pra-
vorção e combate ao conrer, se faz necesoatio e oontretoçau do Palestra mulher uru toque de beleza e 
selo estma, que dera em grande entoas e beeeflcio para ao rrrúlliareo do municipto de purtovitónio. 
VALOR TOTAL: RI 260000 dela aio equlnhtttoo maio) PRAZO: 30 tanto) das  pedir de assinatura 

do talhou contratual. 
APLICAÇÃO DE MULTA, Compete à Contratante. 
FORO: Corrrarcu de União de Vilóde, Estudo do Pororrã. 

berrasse Fdloio Ide Som Prereilo 

O Edital completo poderã ser oblido petoe inui
reoaedoo 00 CPL. uno meta megobh'eo, medisole 
entrega de num CD vazio, de oegunde o sexto-
leira, no horádo do 09:30 ão 17:80 horao.A CPL 
neo se reopuvroobilharã pelo teto da Inlerreoções 
relatluao ao prorodimonto ãqueteo interessados 
que não usrormareaa, peles melro eopuotoo, a 
rutirede do Edital. Cuoisquur dúvidoo contatar 
pulos tela/ores (42) 3554-1222 ramal 244, 
Cruz Machado, 06 de Outubro de 2016. 

DIONIZIO O.IDA 
Escrevente Notarial. 	 Comissão 

E514'DO PARAZ4Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Role CIO. C. Machado, 206-3° e4' Ferimentos 

Fone: 42-3521-1200 e-reail: pmova©eeioodovllnta.pr.gov.br  
CNPJ 15,067.76010001.71 • Silo Orcial:wew.avioodaoitoda.pr.goo.br 

DECRETO No 41712015 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CONTÊM OUTRAS PROVIDENCIAS. 
PEDRO IVO 1001V, e-arado Municipal de União da Vtldrie, Estado do Perde, no USO de tuaoottbuiçtien 
legais o de acordo coro a Ate de Termo da Tmnomioaào de Corgo da Pmteilo 0e  32, regIstrado 00 3° 
Tabetionoto de Notes de União do Vilódo, e considerando a autoricação contido no ei. 7' da Lei a. 
4,456/2014, de 25 do rovumbro de 2014 e arego 08 da Lei 441512014 da 15 de foffim de2014. 
DECRETA: 
Ai. 1° • Pico euplomeolado o ulçanerrto do menicipia poro o exercido do 2015, no votar de RI 
410,000,00 (Ouatxocentoe aduz mil reolo) coofurme diocoiminação abaixo; 
ÕRCÂO -00- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE- 01 - SECRETARIA MUNICIPALCE SAÚDE 
ATIVIDADE -2020- Menoterçuo de Corsórcin laterrnun,de Se adia - CISVALI 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	3,372,36.00 Calmo Serviços de Torcemos -PE (147) 	 20,000,00 
1000 	33.72.00.00 Outros Serviços do Torcoiroo -'PJ 146) 	 240,00000 
ATIVIDADE -2012- Maaotorção Nrtbelatorial e Hoapitolor 
PONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1303 	3.0,90,39,08 Cubro Setndçoe de Terroiroo - P1(366) 	 150.000,00 
TOTAL CRÉDITO 	 410.000,00 
PaI, 2'- Como recorrem pare abortava da crédito adiciornol de 100 trote o presente decreto, serão odaca-
dos recusas pruxenleateu de anelação parclol desaeguietev doleçõeo orçomertárlou: 
ÓRCÃC -00- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE -Ol -SECRETPJIIAIdUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE -2026 -Merleleoção do Consórcio letertetue,de Os/de. CISVALI 
FONTE 	COTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1000 	3.3.71.70 00 ReleIo pelo purtcipsção em Corrodrcio (140) 	100,000,00 
ATIVIDADE - 2072 - Moeatenção de Ntrbulstodat e Hospitalar 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
1303 	0.3.80.32.00 MelenieI, Bem eu Seniga de Diotníb,Grotrlfte (351) 	160,000.10 
1000 	13,e0,39,00 Cabos Sorviçoo daTerceiros- PJ 305) 	 1601000 100 

TOTAL DAN4ULAÇÃO 	 410.00000 
Nt 3'. Este decreto entro em vigor re dotada coe pebilceçue. 
União de Vrfbtio, 05 de outntbro de 2016.  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ar, Vutõrto, 167-Cruz Machodo.Pr 
CEP 841320-000 

CNPJ 76,339,68I1000t09 - Cruz Meciredo - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
25412015 

PROCESSO DE DISPENSA 
No095/2015_PMCM 

CONTRATANTE: blenicípto de Cruz Macttedo, 
Estado do Porarã. 
CONTRATADO: Wmaq lodúobio e Comdrcio de 
Máquinea Induobiols Ledo - EPP. 
OBJETO: A presente diepareo da licitação M. 
a aquisição de meterielo elétulceo poro manuten-
ção e eeneerveçao do poço artooiano do Urtno 
Feck Toguã sacio muolcipotidede. 
VALOR TOTAL: RI 0,263,82 (Teto ml pusermos 
deqeevte o letalmente. rovonto e dolo csrlavosg. 
PRAZO DE CONTRATO: Inês 
RESPALDO LECAL: Lei 6,666193 -Nt. 24 Inales 

Meniciplo de C. Machado 
CONTRATANTE 

Vamoq lndúotato e Comércio de 
Mãqoinoo lndettztsia Ltda -EPP 

CONTRATADO 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Roo D, Caio Mauhodo, 205 

3°  e4 °  Pevimootet e Fone: 42-0821-1200 
e-mail: pmevaeeisadauitoda.pr.gov.br  

CNPJ 75,567.7601E001-71 
Sito Oficial: wnweoniaedeeilorio.pr.gov.br  

LEI No 4549, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. 

DENOMINA DE HERMINID FURLNI UMA DAS 
RUAS DO LOTEAMENTO FURLMI EM UNIÃO 

ACMLARA MUNICIPAL DE UNIÃODAVITÕRIA, 
Catado do Paraná, aprovou o PROJETO LEI Na 
1112015, de autoria do Vereador DANIEL FER-
NANDO ROCHA. eec PEDRO IVO 10(1V, Pedi 

Lei : 
Át. 1° Daronira de HEft'.IFNID FURL.RrI, 
PILADO LOTEMIIEMTO FURLN4 que tem inicio 
00 RIO Aaols Abnohão e término na Rua Cantor 
Comas. 
M. 2'. Esta Lei enbo em visar no dota do sua 
pobliroção, jenlamunte e o aveoo únicas 
UrSo da Vilõnio. 30 da setembro de 2015. 

PEDRO IVD ILKIV - Prutaito Municipal 
ERALDO ANTONIO DE CASTRO 

Sanará/a Moricipol daAdminiotragão 

tdarmtnio Puder, rasceo em 10 de sotembra da 
1026. no cidade de Urueaange - SC. SL Fuvlan 
ele nato de iteiiaaoo, que migraram pano o Brodi 
eram 1850.A priaeiro ruoidêeoie do temitla Furrav 
no arooll foi em Umusoanga- SC. 
Vieram pare soara região em 0930, anda a la-
ralha ganhou oma 'colônia' es Papaã, inledor de 
Eitamao - PR. 
Seus paieãotunio e Albina Ubiali Podar vieram 

u. Em 1951, consumiram um armazém no 
no D'Nela, onde trabalharam com Comdecio. 
:iou ooaa atividades profissionais em El de 
rço de 1951 ae empresa Eareovdan Perao, 
ei Psrmsdo, çesndo o mesma em instaloda 
cidade de Ponto Vilania, Neosa óporo a contam,-
ainda produzia comes de mola. Avos depoio o 
presa mudou tua raiaste pera a cidade do 
ias da Vitorie, e passou e trabalhar com es-
dotas da madeira portas e janelas). 

rente toda oca carreira nrotenianol trabalhas 

Apsoeolse-se ora mesmo empresa e te seguiu 
cora oaaa atieidades até onde rua saúde permi. 
ão. Ses eltimo dre da trabalho loi em 27/1112010 
completardo portmnno Saunaade lnabalhn dentro 
da umo única Empruaa, a PORMADE - Portao 
de MedeIros. Na vtda taniliar, Inamum integro e 
Erme se czedução da tormaçãe de sua bromo. 
FOI casado com Era. Dizetino Dlivel( Fedon por 
4gaooa. Toranom 2 Eihoo: Vero Muna Forlou Fe-
bandos o Jomu Lula Forlon. Caiaou ele limado 

compramiaron ooclsio, muraio e êãzos. 
União da V'iodrte, 30 de setsmbro de 201 S. 

PEDRO MD ILKIV - Prefeito Municipel 
ERA2.DO ANTONIO DE CASTRO 

Sucreládo Municipal de Administração 

ESTADO DO PARANÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
41 De. Croa Machado, 205 

3' a4'l'' oinantoo 'Fone: 42-3521-1200 
e.rva,l. ,nuaeçoeviaodomQoeie.pr.gnv.hr  

CNPJ 75,907,700/000141 
Sito Oãciel: vwev.eriaodevtonlapr.50u.bc 

PORTARIA Ni`74012015 
'EDRO IVO LXIV, Preleilo Maeioipel de União 
ia Vltéda. Cotado do Parará, ro uto da soas 
:tnibeiçõet ivr,eie e de acordo coa a Ato do Ter-
no de Trorsrnisaão de Cargo de Prefeita n °  32, 

egietmdu o. 3°  Tabeliurato de Notes de União 
iaV,lddu. O...00LVE: 

Sol. 1' .....igrar eI Senhoras ANA MARIA 
0OCHAI',, JRIEL CRISTINA DE PAULA e 
IUCELI TEIuEZINHA MOREIRA DE LIMA, sob 
l presiddncia do primeira, paro comessem a 
2OMISSA0 DE PROCESSO DE SINDICM1CLA, 
,em eerguer talos neleciaredos ao Proce000 
rratacuiado o' 30647015, devendo e retendo 
:omioago Friciev seus trabalhos imediatamente. 
brI. 2'- Re: sIre-se. 
ampre-s. 

iriSado '1: .'ia, 29 de aetembra de 2015. 
PL ir 'JO ILKIV - Prato/o Municipal 

'O AR TON lO DE CASTRO 
0, 	7 'vi unia pal deAdniintetuação 

It* SÀIJ:1I[.M1s101 a!hl 

C: :.1ÉRCIO 
CNPJ: 51,538264/0001 i 

O ur. '.- ir da sociedade, Sr. José Nel000 Diasenho, 00 r% atribuições que lhe coatcontem 

o .,rsociedade, coruoce todos 	oiulos os acio 	- 'oembterã Ouro1 Eolreordiná- 
oh. no dia 19/1012015, re cede da onpreoi. 

4uv

OISSENHAS/AINDÚSTRIAE 

-,i .,o IQoni U'558, Saiem Rio da 
A- 	. União do Vitdda, Paraná, o partir dos 11, ndahã em pãmelra chamada 
e 	. - lda 	amada com qualquer querem, ou,., ch unto, para discussão das ra- 
çL::. 

0:.- •'n',-o dafiitelet,03tr2041000843 paro aR . :-u -t 	Svpodb n°355, Salmo Re. 
:iodo do Vilõnio-PR CEP 04,600-0011; 

deir::oneaae de oociedode. 
OS N°1015 

-] 

'O DO PARANÁ 	REDE FL,r,,. d COMBATE 
AO CÂNCER DE UNIÃO DA' TIA 

[:'IPJ 04.426110/000t-30- P00: CEL ,., .ho, r.'200 

CEP: 84,600 000 - União ai', 

80 DE HOMOLOGAÇÃO E EXTR,r41 -1'- 7 CONTRATO 
PREGAOPRESENCIALN» 115 

A R,-.:i:: 	r de Cru/um, ao Cãmcerde Uni/udo \'i:lrL- ave' 7': de Pteotdaete, Morda Regino 
ou (ai realizado o jelçav- 1 I udo 	nulos de preços e também 

a 	 orla ticitalélio eu morri,d... Pr 	r1 U , '012015 tendo coas 
Preço Ceder o lendo par 10 de um cebola tipo Fur- 

o. 	 ro . 	 . ::aoapode de calos, anrnlmo':- -rodo que loi julgadas no dia 

24 	 0' --.e homotoçodo na dia 051101207 :ierada vencedora a emparam 
COIPJIMF aob o e'. 84,584 57, çlohal: RI 80.408,00). 

• 	.de ..::-o de2015 

Marco Regina Caos Ou:: 
Pneoid e 01:-. 
	 OS N°1016 

- 

DO BRASIL 
2° TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Ruo Sele do Setembro, ne  162. Centro. 
Porto União -SC -CEP: 60400-000 

Fura/Pau: 42)35222542 
Er d. Elekõoico: cadari0000lo@wew.mm.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Peço pdbllco paro conhecimento de parle e a 
quem mais pouso interessar que te encontre 
(em) reate Tabeilurtatu, à Ruo Seta de Setembro, 
n° 162, Curire, tram. cidade e conrarco de PorIa 
Urlide, 'ide Seote Catarino. com  borboto de 

ás 12:01a,oiSo e duo 14:81 do 16:00 bares, pare 
cubrooçe ou poatedor protesto o (o) seguinte (o) 
titulo (o) corrrue: 
NATUREZA DOTITULO: FICHADO INDICAÇÃC 
PROTOCOLO N° :08.814 
NÚMERO DOTITULO :011066/1 
VALOR RI :850,00 
VENCIMENTO: 20.092015 
APRESENTANTE : CAIXA ECONOMICA PEDE 
RAL 
CREDOR : HOSPITAL DE CARIDADE SAC 
BRAZ 
DEVEDOR: .IONY CARLOS KLOSTEFVHDFF 
DPF : 834.4e4.708-53 
ENDEREÇO: MATOS COSTA, 344 
Ao valor do titulo serão ecreoridoo .,aras legair 
o partir de veocimeolo. 
Selo de oscaliroçuo: RI 1,55 
Liquidação após a irtimação: RI 13,75 
Coirdeçuo : RI 0,00 
Dirigente: RI 27,60 
Fator RIS 10,76 
E ptr não ter orno antrooloedo o responsável, pelo 
preocote o intimo pera lodos 00 fino de direih 
e ao mesmo tempo e cieethlco de que ou rãr 
alerrdido os presente proco legal será lavrado 
respectivo protesto, 
Porto Uniam ' SC. 07 DE OUTUBRO DE 2015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339.688/000149 
Avenida Vúóde 00167  CEP 84620000 

Cruz Machado e-. 

CARTA CONVITE n o. 002/2015 
PROCESSO n o . 23712015 

AVISO 
Encontre-se eberto, no Comiooao Permaneule 
de Licitação, oilexdo à Ar. Vitõnio, 17711° andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CARTA CON-
VOE, com a tvolidode de oelerioror propostas 
objetivando Larluolação de pe0000a jevidlreo 
pera prestação de oervtçoo de 000e000do no 
organização,. deliniçóes de materiais e serviços, 
arompsehorniorta de lodos ao atividades logla-
(coo e opereclonoin poro reoticação do evento 
do 6' Festa do Soro Mate e 63° Aetveroàdo do 
Muolclplo do Cruz Msctrodo, coisa eopecirce-
çles detalhados encontram-se no Mexo 1 que 
acompanho o Edital. 

i Regem a preoenle licitação a Lei Federal 00 

obeduoa devia licitação noctrerã no dia 
uirue) de iulubro de 2015, ão 09 30h (ruo 

pais 80 01 . Documentais de 
Propostas de Preçoe 50 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVrFÓR)A—PR 

1 DE ADITAMENTO 
DE L 	'AO W000312015-1D 

3064/2015 
TOMADA DE PREÇO N.° 1312014 

PROCESSO DE COMPRA 
N.° 6912014 

OBJETO DO CONTRATO: Correlação de em-
presa poro euvcoçãm do serãpoa de pevteren-
agiu aule l:.:re en C.S.U.Q e pe000ios no Rue 
Alorruo F'o'r.: ruo Ulrictr - Bairro São Sebastião, 
eotre o '.: Fruia Frutos ea Rea JoãoAnlO-
nio d.........mv EopeciocaçoeeTéorirot, 
Miar i i:ni7, u e Plariiha Orçamunlddo, 
,ao 	' 	' ,. porie integrante deste Edital. 
inrdepr . 	:rie de Irannclição - Controle de 

DO QUANTITATIVO: Firo aditado ao Termo de 
Conlrvio r.e 000124/2014 (2120)o penceoluel de 
11,24332 14, rr'rreapnndeedo a quantia do RI 
48.112.7?:. ... :nota e oito mil cacto e doze reais 
.sorri . ,7iuio cavtavoo). 
PUNI . 	:CAL: Artigo 66°, 5 4'. da Lei 
Fada . 	2 com ouaa alloraçtoo. 
For 	. 	'iodo da Vttóda, 



000038 

renPrefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001-09 

PORTARIA N° 00512015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edlson José Warken - Prefeito Municipai em 
Exercício de Cruz Machado, Estado do Paraná. no 

uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 
771  Item V da Lei Orgânica do Municipi.. 
RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: LILIAN 
MACIEL DE OLIVEIRA, ELTON RICK }4OLLEN, e MARIA TEREZU'JHA 
NEPOMUCENO 'ALVES, para comporem a Comissão Permanente de Licitações 
como membros titulares, no Exercício Financeiro de 2015, presidida peo 
primeiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senhores, 
ADEUA SEDLACZEK e KELLY CRISTIANE P. BARCZAK. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 07 de janeiro de 2015. 

em Exercício 



rlax.iij 	 000037 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 4 0 , VI DA Lei n °  10.520102 

Ao PRESIDENTE da Comissão Especial de Licitação 

CARTA CONVITE N°  00212015 

Pela presente, credenciamos o Sr. Airton Jose Dutra 

Ribeiro, portador da Cédula de Identidade sob n 9  7033731 626 
SSP/RS e inscrito no CPF sob n 2  326.421.640-04, a participar 

do procedimento licitatõrio, sob a modalidade CARTA CONVITE 

N °  002/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado - PR. 

Na qualidade de representante legal da empresa Airton 

Jose Dutra Ribeiro - ME, outorga-se ao acima credenciado 

poderes para formular propostas, fazer lances verbais e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial 

;iar ao direito de interposição de Recurso. 

Marcelino Ramos, em 13 de utubro de 2015. 

:7 
NSE DUTRA RF#S- ME (7 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	 Telefone: 554 1222 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

CONVITE 
Nr.: 212015- CV 

Processo Administrativo: 	25712015 

Processo de Licitação: 	 23712015 

Data do Processo: 	 0711012015 

Fornecedor: AIRTON JOSE DUTRA RIBEIRO - ME 	 Código: 11124 

Endereço: R RUI BARBOSA, 194, SALA 	 Bairro: CENTRO   

Cidade: 	Marcelino Ramos - RS - CEP: 99800-000 	 Telefone: 	 000038      
CNPJ: 	91.180.83610001-70 	 Inscrição Estadual: 	 FAX: 

OBJETO: È objeto desta licitação a ,  seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços de assessoria na organização, definições de materiais e serviços, acompanhamento de todas as atividades logisticas e operacionais 
para realização do evento da 5a  Festa da Erva Mate e 63° Aniversário do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Data/Hora da Abertura: Dia 1411012015 às 09:30 horas. 

RECIBO DE ENTREGA DE CONVITE LICITATÓRIO 

Recebi(emos) nesta data o convite acima especificado conforme protocolo nr. 	 de 0711012015. 

Ti$cflie Convocação: CONVIDADO 

Documentos recebidos: 	

Em ./ . 	
-- 

Carimbo do,
r Edita] 

Assina ra e Carimbo do,. ornecedor 

0711012015 09:02:07 



- 

RUA RUI BARBOSA 

• 	
-• - •:- 	FONE - 0XX54-3S7 

1 AUTEfl19CD, a píUSeflle tó /1 

are&aacIo. DÇ4J FË. • -- 	
EïLTt rMU 7
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ESTADO DO RIO GRANflE DO SUl 
Prefeitura Municipal de Jlarcelino Ramos 
Secretaria da Fazenda 
Departamento de Arrecadação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Protocolo: 899 folha 254 em 14 de setembro de 2015 

Nome ................. .IJRTON JOSE DUTRA RIBEIRO 
Endereço.....  ...... .RUA RUI BARBOSA, 194 
Cidade.........  ...... Marcelino Ramos 
CPF/CNPJ .......... .91.180.836/0001-70 

Certificamos a pedido da parte interessada, que o contribuinte acima 
identificado encontra-se quite para com a fazenda municipal com relação a impostos e 
taxas registrados até a presente data neste setor de Tributos e Arrecadação. 

Certidão não exclui a possibilidade de cobrança de débitos que possam vir a 

ser apurados. Válida por 60 (sessenta) dias. 

Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos, 15 de 

Setembro de 2015. 

Lopes Baranceili 
Administrativo 

esoreiro 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 	
0000/t-1 

REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 
40, 	DA Lei n °  10.520.  Vil 

Ao PRESIDENTE da Comissão Especial de Licitação 

CARTA CONVITE Nb 00212015 

O representante legal da Empresa Airton Jose Outra Ribeiro 

- ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatõrio 

sob a modalidade CARTA CONVITE N °  002/2015, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, declara para 

os fins de direitos que referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Marcelino Ramos, em 13 de Outubro de 2015. 

AIRTON JOSE DUJ4A RIBEIRO - ME 

4 


